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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 442. Contrato individual de trabalho é o acordo tácito ou expresso, 

correspondente à relação de emprego. 

Parágrafo único. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa, 

não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de 

serviços daquela. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.949, de 9/12/1994) 

 

Art. 442-A. Para fins de contratação, o empregador não exigirá do candidato a 

emprego comprovação de experiência prévia por tempo superior a 6 (seis) meses no mesmo 

tipo de atividade. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.644, de 10/3/2008) 

 

Art. 442-B. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 
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Art. 443. O contrato individual de trabalho poderá ser acordado tácita ou 

expressamente, verbalmente ou por escrito e por prazo determinado ou indeterminado. (Vide 

Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

§ 1º Considera-se como de prazo determinado o contrato de trabalho cuja vigência 

dependa de termo prefixado ou da execução de serviços especificados ou ainda da realização 

de certo acontecimento suscetível de previsão aproximada. (Parágrafo único transformado 

em § 1º pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º O contrato por prazo determinado só será válido em se tratando:  

a) de serviço cuja natureza ou transitoriedade justifique a predeterminação do 

prazo;  

b) de atividades empresariais de caráter transitório;  

c) de contrato de experiência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967)  

§ 3º (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

 

Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação 

das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao 

trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades 

competentes. 

Parágrafo único. (Vide Lei nº 13.467, de 13/7/2017) 

.......................................................................................................................................................
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Convenção Relativa às Agências de 
Emprego Privadas 

Número:  
181 
Adoção OIT:  
1997 
Situação:  
Não Ratificado 
Observação:  
Idioma: Português-Portugal 

 

CONVENÇÃO 181 OIT 

  

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

  

Convocada para Genebra pelo conselho de administração da Repartição Internacional do 

Trabalho, e aí reunida em 3 de Junho de 1997, na sua 85ª sessão; 

  

Tendo em conta as disposições da convenção sobre as agências de colocação não gratuitas 

(revista), 1949; 

  

Consciente da importância da flexibilidade no funcionamento dos mercados de trabalho; 

  

Recordando que a Conferência Internacional do Trabalho, aquando da sua 81ª sessão, 1994, 

considerou que a Organização Internacional do Trabalho devia proceder à revisão da 

convenção sobre as agências de colocação não gratuitas (revista), 1949; 

  

Considerando o contexto muito diferente em que operam as agências de emprego privadas, 

em relação às condições que prevaleciam aquando da adopção da convenção supracitada; 

  

Reconhecendo o papel que as agências de emprego privadas podem desempenhar no bom 

funcionamento do mercado de trabalho; 

  

Recordando a necessidade de proteger os trabalhadores contra os abusos; 

  

Reconhecendo a necessidade de garantir a liberdade sindical e de promover a negociação 

colectiva e o diálogo social enquanto elementos indispensáveis das boas relações 

profissionais; 

  

Tendo em conta o disposto na convenção sobre o serviço de emprego, 1948; 

  

Recordando as disposições da convenção sobre o trabalho forçado, 1930, da convenção sobre 

a liberdade sindical e a protecção do direito sindical, 1948, da convenção sobre o direito de 
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organização e de negociação colectiva, 1949, da convenção sobre a discriminação (emprego e 

profissão), 1958, da convenção sobre política de emprego, 1964, da convenção sobre a idade 

mínima, 1973, da con venção sobre a promoção do emprego e a protecção contra o 

desemprego, 1988, bem como as disposições relativas ao recrutamento e à colocação da 

convenção sobre os trabalhadores migrantes (revista), 1949, e as da convenção sobre os 

trabalhadores migrantes (disposições complementares), 

1975; 

  

Após ter decidido adoptar diversas propostas relatives à revisão da convenção sobre as 

agencies de colocação não gratuitas (revista), 1949, questão que constitui o 4.o ponto da 

ordem de trabalhos da sessão; 

  

Após ter decidido que essas propostas tomariam a forma de uma convenção internacional; 

  

adopta, neste dia 19 de Junho de 1997, a seguinte convenção, que será denominada 

«Convenção sobre as agências de emprego privadas, 1997»: 

  

Artigo 1º 

  

1 — Para os efeitos da presente Convenção, a expressão «agência de emprego privada» 

designa qualquer pessoa singular ou colectiva, independente das autoridades públicas, que 

preste um ou mais dos seguintes services referentes ao mercado de trabalho: 

  

a) Serviços que visam a aproximação entre ofertas e procuras de emprego, sem que a agência 

de emprego privada se torne parte nas relações de trabalho que daí possam decorrer; 

  

b) Serviços que consistem em empregar trabalhadores com o fim de os pôr à disposição de 

uma terceira pessoa, singular ou colectiva (adiante designada «empresa utilizadora»), que 

determina as suas tarefas e supervisiona a sua execução; 

  

c) Outros serviços relacionados com a procura de empregos que sejam determinados pela 

autoridade competente após consulta das organizações de empregadores e de trabalhadores 

mais representativas, tais como o fornecimento de informações, sem que no entanto visem 

aproximar uma oferta e uma procura de emprego específicas. 

  

2 — Para os efeitos da presente Convenção, a expressão «trabalhadores» abrange os 

candidatos a empregos. 

 ...................................................................................................................................................... 

  

Artigo 7º 

  

1 — As agências de emprego privadas não devem impor aos trabalhadores, directa ou 

indirectamente, no todo ou em parte, o pagamento de honorários ou outros encargos. 

  

2 — No interesse dos trabalhadores visados, a autoridade competente pode, após consulta das 

organizações de empregadores e de trabalhadores mais representativas, autorizar derrogações 
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ao disposto no n.o 1 em relação a certas categorias de trabalhadores e para services 

específicos fornecidos pelas agências de emprego privadas. 

  

3 — Qualquer membro que autorizar derrogações com base no n.o 2 deve, nos seus relatórios, 

ao abrigo do artigo 22º da Constituição da Organização Internacional do Trabalho, fornecer 

informações sobre as mesmas e apresentar as razões que as justificam. 

  

Artigo 8º 

  

1 — Qualquer membro deve, após consulta das organizações de empregadores e de 

trabalhadores mais representativas, tomar todas as medidas necessárias e apropriadas, dentro 

dos limites da sua jurisdição e, se for caso disso, em colaboração com outros membros, para 

assegurar que os trabalhadores migrantes recrutados ou colocados no seu território por 

agências de emprego privadas beneficiem de uma protecção adequada e para impedir que 

sejam vítimas de abusos. Essas medidas devem compreender leis ou regulamentos que 

estabeleçam sanções, incluindo a proibição das agências de emprego privadas que cometam 

abusos e práticas fraudulentas. 

  

2 — Quando, num país, forem recrutados trabalhadores para irem trabalhar noutro país, os 

membros interessados devem ponderar a celebração de acordos bilaterais para prevenir os 

abusos e as práticas fraudulentas em matéria de recrutamento, colocação e emprego. 

.......................................................................................................................................................
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